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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.051-A, DE 2001 

(Do Sr. Lincoln Portela) 
 

Acrescenta parágrafo único ao art. 11, da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das fundações  federais; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  
pela rejeição (relator: DEP. DANIEL ALMEIDA). 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

 I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - parecer do relator 
 - parecer da Comissão 

 
 


